LEI REVOGADA PELA LEI N.º 1936/08
Lei Nº 1761/04 de 17 de dezembro de 2004

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A REVOGAR A DOAÇÃO FEITA À ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS CATARINENSES.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, a revogar a doação efetuada pelo Município de Bom Retiro através da Lei Municipal n. 460, de 26 de outubro de 1976, de um terreno urbano, juntamente com uma casa à Associação dos Magistrados Catarinenses para que nela fosse fixada a residência do juiz de direito da Comarca de Bom Retiro.

Parágrafo Único - O referido imóvel é composto de um terreno com área de 924 m2, sendo 21 metros lineares de frente por 44 metros lineares de fundos, com as seguintes confrontações: AO SUL, com terras de Pedro Peres da Silva e terras do patrimônio Municipal; AO NORTE, com a Rua Dr. Faustino; A LESTE com terras do próprio Município; AO OESTE com terras de Francisco de Assis Vieira.

Também compõe o imóvel, uma casa de madeira com 84 m2, medindo 7 metros de frente por 12 metros de fundos, sob registro n. 16.749, fls. 93, do Livro 3-Q, do Cartório de Registro de imóveis desta Comarca. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário especialmente a Lei Municipal n. 460, de 26 de outubro de 1976.  
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